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DECRETOS.

'D e Provi mento d e P rior es M6re s da s Ordens Militares , dez enove mil e d uzen-
tos réis • .•• • •• . • ••• . _•••.•••.. . • .•••• •.••••.. ••• •• •• •. • • •• •• •... •.

D e Dispensas de [Iu hili ta ç ôes , P a tria Ccmmum , pa ra professar em -o utra s
I gr ojes, q ue uâo seja ru as das Casas Capitu la re, da s. Ordens Mili tar es,

. e o ut ras q uac squcr Di spensas , tres mi l e duzentos reis • • •• ••• •• ••• •• •• •
Decret os parO), usa rem de H a bita s appeusos , q ua tro mil e oitocent os r éis •• • • •
D ecret os pa r :~ traushe r de hu ma Ordem M ilitar pa ra ou tra, q ua tro mil e oi to-

centos re iS" • •. ' .0 • • ' " •• o -o o • • •• • • • o • • • • • • • •

19$ 200

3$200
4$800

4$ 800

Em P ortar ias , c
. ' S UPPL EME NTO S.

D ecretos , tr es mil e duzen tos rdis •.••• •. .••••• •••••••••• 3$200

D ECRE T A:l-I ENT OS.
Decret amen tos de serviços , de qual qu er qual ida de q ue sejâo , qu atro mil e oi.

tocentos réis " .

BENEFICIOS, Jl ·lG IlEJ,IS.
Carta s de Nomea çõe s de P rlnci paes , dezenove mil e du zent os réis .
D e j'\fo n \ie llhore~, dose mil e oitocen tos réis H , o o'"

D e Ccnegcs I seis mil e q uatrocentos eé!s, o •• _ .

D e Ben e fi c iados e lll geral, q ua tro mil e oi toce nto s r éls, o o _

P ara a Basil ica dt!, Senre Maria , o mesmo,
I gr ejas, e Beneficios d o H ea l Padr oado, se is mil e q ua trocent os reis••• . •• • o

I grejas, e B en eúcíos.da A pre sentaç ào de S ua ~'1 agestade , seis mil e q uatro ..
ce nto-, réis • • • • ••.• •••• . ••••••••. , o • • • • 0 _• • • • • , ' ,

Buli as de ' P ro "imenlos de B ispud os , deeenc vc mil e duze ntos r éla • o " ••• '• •••
De Di gn idad es, q ua t rn mil e oitocentos r éis o o. o
Beueplu cito nos Breves expedidos de Hcme , o u pela . N unclatura , por cada

hUIU qu a trocent os e c itentu réis . •.. • • . o •••••• ••••' ••• • •••••• ••••••••••

Cartas ou .A yisos 'pa ra' tomar pc-se por 'P ro c u' t~dor , o u jurár nu Cbaucelle-
ria s l tr es ur!l c dU Zf>1I1 0S reis ...• " , . o •••••••••• • ••••••••••••••••••••

Carta s J(. Cnma ru , t rvs inil e duxe mos reis .••••.•• •.• ••• • • ••••.•.• •••••••
Avisos de D ill p r.,ll :;a de Iu pso d e tempo para a Ch a ncellaria , Hegisto geral das

lVl er cês, e ouira s , oi toce n tos réls .• •.•• •••• • •.•• •..•• . ••••. •.••••••.

4$ 800

19,$200
12$ 800

6.$400
4$300

6$4.()0

6$ 400
19$ 200
4$ 800

$480

3$200
3$200

$800

.$4.80

.$80 0

CEIlTlDÕES.
Por cada lau da escrlp ta , Ainda qne incc mp leta , qu atroc entos e oi ten ta réi s••. "
])~ IH::O Ce rtidões d e u ào pro vid os I oit oc ent os reis .
llullus de R~~lI ll c i a de Cc nouice to , Jgr t'jas , o u Rend i cios, seis mil e qu atro-

centos telS - o o o... .... . 6$ 400
O Omeiül M iiior tem de E mol ument os pr iva tivos do S\H I lugar por cada Carta de

'I' Itu los de Pr esiden te dos TrilIUIl i'lI ' S , de (J fâciaes da Casa R p.nl, P ort a rias de Alcaide
: i<J 5 l\Ió rl..'s , e Senhorice de T err as == A P ropina da Tn ça , q ue d eve se r a presenta da ao
m esmo tem po, cm (I UI.' na Sec retu ria .ee entreue r a Ca rla, 0 11 P or la ria respectiva. Se
c retaria deEs tad o dus N('~ocios do H uino :)0 de Ju nho de 182l.-Joaq uim P edro G'o.
mes de Oliveira -Gaspa r Fvliuiano de M UTOt' S

P or ta nt o l\lólnda ü tod as us Authuridades , c 4 ue1o compe lir o conh eci me nto , e exe
CUÇflO d o presen te D I' c reto , qu e ass im o te nhâe en tc ndid o , P. o c ump eâc, e fação ou m
p rlr , c executar COIO I) nolle se cont é m ', e ao C ban ce tler l'Hór d o Heino que o faç a pu~

L lic lll' ria Cba ncullur iu , e reg ist a r nos livros respectivos, rernet tendo o Ori ginal ao Ar.
chivo d a T orre do T om bo, e C up ias a tod as a s E stnçôes do es ti lo. P ulaci o da Re geu
eis em 20 L1 e J unh o de 182.I. - Con de de Sa mp eyo - S.. L uiz - Carva lbo - C unba
Oliveira, - Ma nuel N icohio E steves !\'t>grào .

Foi publl cudc es te D ecret o lia Chuncel luria M ór d a Cô rte e Reino: Lisboa 3 de
J ulho de )821. - D .. Migu el J osé da Cumara l\1.lIJ onado. "

Hegistndo lia Ühunc eltati u .:\-1ór da C ôrt e e Rei ne no Livro das Leis a foI. 162 .
.Li" Loa J de Jul ho de 1821. -Francisco José Bravo.

N. " 99.

-.t\ H('A'en cia do It ci no , em Nome de EIRei o Se nhor D om J oãó VI., Foz saber
qu e a~ Có rlt'~ G eraes Extr ao rd ina r ia s e C onsut uintes da N ação P ouugueae tem Decre
tado o :,eg' lJ i lltCl :

As Co rte s G(·f::.f'S Extraor din a-ia s eConst ltulnt es da Nnçã o P ortugneza eonside
rando Q necessidude de facil itar por todos 0 5 modos a iustrucç âo da mocidade no indis-

judite.nozes
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pensnvel estudo dos primeiros letras: Altendcnuo a que nâo he pocaivel desde já esl a
belr-cor , como cou vém , Escoltas em todos os lugares deste Reino por conta da Fuaendn
Publica; e QUl'[{'nUO assegurar a liberdade, que todo o Cidadão tem de faaer o devido
uso dos seus tuleutos , não ~e seguindo de hi prcjuizo puhlico , De c rctâo : Que da plJLJi.
cuçõc deste em diante seja livre e (IU..ilquer Cidadão o ensino, c abertura de Escorias
de p runoiras le tras, em qualquer parte deste Heiuo , gll(~I' seja gratuitamente, quor por
ajuste dos, iutcressndos, sem dependcnc!n de exame, ou d« alguma licença. A I1egencia
do H-eino o t-uba a ssi m cri tendido , c () faça executar. Paço das Côrtes 28 de Junho
de IBQJ...-Jo~é .lou quirn Ferreira ele Mour<t, Presidente. -Joào Baptiste Felgue iras,
Dl'Pllludo tkcrl'l'lrio. - Antonio [(ib(~iro da Costa, Deputado Seorctu rio. '

Pur tanto .J.la lluaa todas as Authundados , a quem competir o conhecimcnto , c
exer-uçào do fHI'5l'flit" I)pcrdo, que assim o It-/ilJào en reudi do , c o eump râo , c fuçjio
cum p rir I e e xecutu r como nelle se conté m; e ao Chan ce lle r Mór do Reino C]ue o faça
pub lira r na ClldllCt'lllil'i.i, e n'gi",!ur /lOS livr os re spectivo s , remt,>llendoo Original ao
Ar e hi vo d a Tv.r n- do 'I'ouibo , e copias a todas ,H Es ta ç óes do es tilo . Pnínc!o da Re..
g t'ucía em;W de .Luuho de lS21.-Conue d e Sampayu-S. L uiz c-c Car vnl ho c-c Cunha
- C'H'1I1O - .Mallnel Nico]úo Esteves \ 't>grào.

Foi publicado este Decreto nu C ba nc ellari e l\ l ó r da Côrte e Reino. Lisboa 3 de
.Julh o de 18~1.-D. ~líg-u('1 Jose da Ca ma r a Maldonado.

Rp;!i ::'l ad o n a Cba ncells r!o .:.\lór da Côrte e Reino no Livro d-as Leis a foI. 164
vers , L isboa 3 de .l u. Lo de 1821.-Francisco José Bravo.

N ,o 100.

A Rcgenc!a do Reino" em Nome de Elltei o Senhor Dottl .Toito VI., Faz snbnr
que as Côrtes Ger ae e Extraordinarins e Constituintes da Nação Portugucza, tem De
cretado o segujute :

As Córt es Geraee Ex truordinu rius c Constituintes da Nação Portllglleza, ottende n
d o a qlle os Dfz imos I e mais re ndimerr tos Ecclesi asticos , que restn rum da manutenção
d. i Cu lto Divino, e congruu susten t acào dos Beneliciados, que actualmente os percebem,
nã" po dem ler cut ro destino mal- jus to q ue o de serem a pplica dos para o pagamento da
D t v ic c \ ac: i o n al , q;J~ t a n :o pe z a s o b r e o Es t a d o • De c r e tào o seg uinte :

i... O.:; r enriuu e r.t os c e : ':<:. ... ~ :1. : P rel a aie s . D ignid .rd cs , Cauouica tos , e mais Be
neé c :c - E c cles .eeti cc s sem C ,..r.a dAl mas ~ de q ua lqu e r denominação ou Padroado, va
gos e o u que p:ara o futur o vagarem, úcâc pro vieoria meute ap plicados é extinção da Di·
vida publica , e o se u Provimento interinamente suspenso, bem como sem effeito q uaes
quer ex p ec tati ve e liegias , 011 Pontiflcias , qile delles se hejâo concedido. 'I'omar-se-ha
porém em co nsider açáo o Provimento de algu ma Dignidade, ou Cunouiceto , que PI!lO
Bi~po ou Cabido, Sede-vacante, for representado como urgep.te. Não, se com prehendem
na dispouiçàc do prc sen te Decreto as Dignidades, Ceuooicatos , e Commendus do Pa
dto ado da Uui versidnde de Coimbra.

2. u Os Re ndime n tos un nuaes liquides de Pensões, e Encargos legitiuios de todas
ns Pr eluzias , Diguidados , e Cooonicatoe , Abb adias , e Priorados, e mais Beneficias,
Curados, ou Sim ph.s , Commend a s da Ordem de S. João de Jerusclem , Prestitno n ias,
e Conuneudae das Tres Ordens Militares, além da Decima respccti vc já applicada pa
ra pagamento dos .J IJrOS do Novo Emprestimo , serào ccllectados para amortização da
Divida Publica pela maneira segui nte. Todo aquel le , que não exceder 600$000 réi s ,
nada pagcr á para a presente Col lect a. T odo aquelle , que exceder 600$000 réis , mas
não pa~:>a r de 1:200,5000 r éis , pa ga rú uma Decimc da q uan tia cm q ue exceder os
600$000 reis. Todo aquelle, que exceder 1:200i)'OOO reis, mas não passar de 1:'800$000
réis , pag-ari.Í 60$000 réis, mais dIlaS Decimas da qlJantia em que ex.ceder l:~OO$ÜOO

réis, Todo aqllelle, cuja renda exceder 1:300$000 réis, mas não pa"sar de 9..AOO$OOO
réis, pagará 180~OOO réis, (~ mais lres Deeimas da quanlia em <pie exceder 1:300$000
réis, Todo aquclle, cuja renda passar de 2.:4.'00,$000 réis, pagará 3(W$OOü ré is, e alem
disso quatro Decimas da quantia em que exced(~r 2;4-00,$'000 réis indefinidamente.

3." As Corporações Religiosas ~ de hum c outro sexo, pagado pelo total do seu
rendimento outra Decima, além da qll(~ já pagrlo com ditTercnte applicaçâo, ficando to·
davia ao cargo do Poder Executivo acct:!itar as Representações de alguma Communida
de de Freiras, que por '>ua cOllhecida ílLdigl~ncia se faç~a digna da consideração das Côr
te~, o que lhe~ fará prbeote com ex.acla inforflwçào.

4. g O rendimento da!! Pensõe!i, e Cavalleiratos, que nào exceder a 2;00$000 réis,
fJagarú sórnenle a Decimu destinada d. soluç::í.o dos jtHOI5 do Novo Empre5tirno, e nada
para a presenle CoJJccla. i\t.luelle, que excl~der a 2;00$000 réill, mas não passar de
400,$000 réis, pagará a Decima da ljllantia em que exceder a 200$000 réis. Todo
aquelle, que exct::der a 4009~'OOO réis, mas não subir fi 600.$000 réis, pagará 20$000
réis, e mais duas Decimns da quantia em qll(·~ cxc('df.r4·00Ii'~OOO I'éis. Todo aqJJclle,
que exceder 600$000 réi" mas não passar de 800$000 réi, , p.gará 60,$000 réi" e
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